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À Sua Excelência o Senhor Presidente, 12 SECRETARIA

Senhoras e Senhores Vereadores:

Assunto: REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, POR MEIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA(SEMINFRA), A IMPLANTAÇÃO

DA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA QUINZE DE MARÇO, ENTRE AS RUAS

JADER BARBALHOE 13 DE MAIO, BAIRRO NOVA REPÚBLICA.

Com base nas orientações do regimento da Casa, a parlamentar signatária, requer que,

após a tramitação regimental e necessária aprovação dos ilustres pares, seja

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santarém, para que

autorize diante da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), a fim de que

insira em sua programação a implantação da pavimentação asfáltica e drenagem da

Rua Quinze de Março entre as Ruas Jader Barbalho e 13 de Maio, Bairro Nova

República.

Justificativa:

Senhoras e Senhores Vereadores, referente a ausência de infraestrutura na rua pode

vir a ser a causa de outras precariedades observadas, como o aumento da criminalidade

e a falta de segurança devido à pouca utilização. Atualmente, ainda existem muitas ruas

e acessos às principais localidades e bairros, que apresentam deficiências quanto à

pavimentação, especialmente as vias estruturais de ligação, que atendem a mobilidade

urbana, prejudicando também, o atendimento às funções e serviços básicos como

acesso aos moradores para suas residências, para os locais de trabalho, escola, e posto

de saúde, etc.
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Que Desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao chefe do Executivo Municipal

e Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA).

Termos em que,

Pede deferimento.

Santarém/PA, 14 de abril de 2025.

dás
IVANIRA FIGUEIRA

Vereadora — PSD
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